
LEI MUNICIPAL N.º 7.051, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009.

Autoriza  concessão  de  auxílio  financeiro  à 
Câmara  de  Dirigentes  Lojistas  de  Carazinho  - 
CDL,  abertura  de  Crédito  Suplementar  e  
transferência  de  recurso  orçamentário  do 
Legislativo  para  o  Executivo,  no  valor  de  R$ 
4.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º  É autorizado a concessão de auxílio financeiro à Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Carazinho - CDL, através de formalização de convênio e mediante abertura de 
Crédito  Especial  no Orçamento do corrente exercício,  no valor  de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), destinados a custear despesas com a promoção Natal Alegria 2009, com a seguinte 
classificação:

           13 - Encargos Gerais do Município
        1301 - Encargos comuns a órgãos diversos

1301.288450584.0003 - Concessão de auxílios financeiros a entidades
720/3335041000000 - Contribuições..........................................................R$ 4.000,00

Objetivo: custear  despesas  com  a  promoção  Natal  Alegria  2009,  mediante  Convênio  e 
apresentação de Plano de Aplicação e de conformidade com as normas da Lei Municipal n.º 
6.859/08 – LDO 2009.

Art. 2º É autorizado a transferência do Poder Legislativo para o Executivo o valor 
total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução de saldo da seguinte dotação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
  0101 - Câmara Municipal

0101.288430000.0005 - Amortização do Passivo Atuarial 
2305/319192000000 - Despesas de Exercícios Anteriores.........................R$ 4.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2009.

                        AYLTON MAGALHÃES
                        Prefeito 
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